
4LTFRAçÃO DF ESTATLTOS: ----------------,-------------

No dia vinÈ e quâuó de outubro de doh mil e doze. no CúLóriô de

Mmuel FÒntoura Cmei.o, No!áÌio. na Rua Frúcisco SeÍa lruão, Lote B,

4. rés do chão dn€ito, m Pono de Mós, pe.ante niD. Sónia Marisa PiÉs

Vala Nottuiâ, lor o Notário, Ììtular dê licença, se encontiar jmpo$ibiliradô

d" re.ltd(dodoprcsente ar Ò. , ompúeceu.--------.

JOSE TIMOTEO DE MATOS. divÕrciâdo, natu!êl de fÌegúesia <le

Tuiquel. concelho de AlcÒbaça, res'dúLe nâ Ru Anrónio Viein Nãlividâde.

n" 10, 1', diÉito. na cidade, lreguesìa de concelho de Atcobaça, que na qua,

lidadc de Prcsid€trte da Dir.cção, ourorga em rprcsentàção daA$ociação:

"ALCODAÇÀ CLUBE DE CICLTSMO',, Nipc 506.433.170. coú

sede nâ Rua Professor Joaquim Vieha Nâlividade, 241, !o lugr. de Cabeço

de Deus, fr€suesia de Évoú. cotrcello de Alcobaça. constituida por esdinúà

outÒrgdda om caloze de JmeÌro de dois rnil e três, exúada â tolhâs trinla e

cinco do LirÒ de NoÍas larâ "Escrituras Dives^" Qìrarocertos e Doze -

D, do Críório Notdial de Poío de Móq cujos estatutos foÉm alrendos por

cscrituâ exârada a follas cenro e vint€ do Livro de NoÌas pdâ ..Escri1üms

D !er5a Cenlo c sere- A, derle Lúório -------

vqìfiquei s ideniidadc do oüÌorgante, bm cono à sua qualidad€. por

corhecimenropecsoâl:--- --------

Declarou: - - - - - - - .

Que, pcla lresent esoitDn, en cmprimenro do delibcrado ú as

sembleiâ goral da ftl€rida asociagãq d€ vinte e hês de outubro dc dois mil

e dÒze. constanG dâ âcta de que ârqüivo ceíidão, âlterâ a redação do núm+

ro dois do aÌtigo décimo oilavo. do nìimeÌo doìs do rÍigo qudragésjmo seÌ-

NOTÁRIO
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to c de todo Ò artigo quadmgésino oilavo dos seus eslâluros dandothes a

:e8úr .1e reda\ rão

DOÌS: os qenores con idâdç infcrior a catorze ânÒs, ôü os flssocio-

dos quenão tonham complerâdo doismesesde filiaçào, não poderão s€r cÌoi

ros Òu lomeadoç!-,d o,óre;os docì.rbe.------------------ -

As i inoor loreor . . .

ARTICO 46." ------------. ------

I IV : . . . , - - - -  -

DOÌS: A cÒnvocalória é feilâ por Deio dc aviso postãl exped'do para

cada m dos âssociados c dev{á se. âfixada na sede, dela constando, obdga,

.o i fe-e id ia .abor- ,o lôca e a ordcm de tdbJros. - - -

Ar.Ttco 48.' .-------------

ItM: Salvo o disposto nos.úmercs següintes. as deìibeEções da^s

smbleia Genl são lonadas por naiolia absoìuta dos volos dos asociados

prcse. e\ .'

DOÌS: Ar decisões sobre alleraçào dos Estalllos ôu sobre mdtériâs

constantes das alineas 0 e s) do arÍigo quâdrâgésino qüaúo só serào váìidas

sc obtiverem Ò vôro favonivcl de. pelo úenos. Ìrês quartos do númcro dos

4socraoos pÍesenìeí

TRÊS: A dissolução dê asociaqão só podeú ser aprovada com o voto

favorávcl de, no úinimo,lrês quaíos do número de todos o

dos --- ----------



A rclúidâ acta lor mde verifiqúi s podtrs do outorgmte. .------

Esta escritua loi iida e o sa colteúdo exTlicâdo ao oÌrorgdte, en

voz an e na süâ I'r6ença,

O Nortuio, ̂

lju-.fugUlra,q \aÇ

Emirida FactìÌrâ,/Recibo n."õ, I ãêè kJ z-rJ--)-\
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